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Depois de publicar a primeira parle da "LEGISLAÇÃO 
FLORESTALcomprehendendo as Leis Florestais Histó-
ricas (1789-1889), trabalho que logrou uma acceitação muito 
além da minha expectativa, prosegui tio assumpto, enfeixando 
neste volume as Leis Florèstaes dos Estados, e reservando para 
a terceira parte da ec LEGISLAÇÃO" as Leis da União e do 
Districto Federal. 

A matéria foi distribuída sob o critério geographicò ; os 
textos, extractados de accôrdo com a relevando do assumpto. 
Foram ainda- incluídas algumas leis referentes ás terras dos 
Estados, e qu-e abordam de perto a questão florestal. 

Foram transcriptas também as resoluções dos congressos 
madeireiros e hervateiros, quando officialmcnte convocados, 
assim como projectos de leis e suggestões para reformas e or-
ganisação de serviços florestaès de vários Èstados. 

Rio, 18 de Março de 1935. 
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